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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, para atender a indicação nº 005/2021, 

encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, onde os Nobres 

Vereadores Luciano dos Santos, Dercino Leonildo de Sá e Celso Inocêncio Leite 

representantes da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento interno da Câmara Municipal de Itaúna do 

Sul, realizaram a indicação nº 005/2021, em atenção ao ofício protocolado pela Senhora 

Maria Aparecida Apolinário, para que inclua em seu plano de governo a disposição de fraudas 

descartáveis ou a proposição de projeto de lei regulamentando a aquisição de fraudas descartáveis 

as pessoas carentes, completando o programa do Governo Federal "Aqui tem Farmácia popular" 

deste Município. 

O Município de Itaúna do Sul informa que tem plena ciência da carência das pessoas 

carentes que necessitam de fraudas descartáveis, e informamos que estaremos estudando a 

viabilidade para a realização de tal disposição requerida, que certamente trará muito benefício aos 

usuários e suas famílias. Todavia, lembrando que no momento estamos passando por dificuldades 

financeiras e, neste início de gestão estamos definindo a ordem de prioridade para tratamento de 

todas as situações apresentadas. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de todos os 

Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços para o bem de 

nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 08 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 
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Prefeito Municipal 
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